LEI Nº 11.880, DE 8 DE AGOSTO DE 2025

 

Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.
 

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º - Fica acrescentado ao Capítulo II - Dos Dias Comemorativos - da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 65-BL:
“Art. 65-BL - O Dia Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade - TDAH, constante no Anexo I desta lei, será celebrado anualmente, no dia 13 de julho, e observará o disposto neste artigo.

Parágrafo único - A data a que se refere o caput deste artigo tem como objetivos:

I - promover campanhas educativas e ações de conscientização sobre o TDAH no âmbito escolar e social;

II - informar a população sobre os direitos e as necessidades das pessoas com TDAH;

III - combater o estigma e a desinformação sobre o TDAH.”.

Art. 2º - A letra G do Anexo I - Dia Comemorativo - da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
“ANEXO I

DIA COMEMORATIVO

G - Dias comemorativos de julho:

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	13/7
	Dia Municipal da Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade - TDAH


”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2025.

 

Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 217/25, de autoria da vereadora Dra. Michelly Siqueira)

 

